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ESTADO DE SERGIPE 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

TERMO DE REFERÊNCIA - CONSOLIDADO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada objetivando a aquisição e fornecimento parcelado de 

Matérias-Primas (Areia branca, brita n° "0" e pó de brita) para produção de Asfalto, bem como atender 
as necessidades do município, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2 Os itens: 01, 03 e 05 serão destinados, exclusivamente, às ME's e EPP's, em atendimento aos 

preceitos do art. 48, incs. 1 e III da LC n° 123/2006. Em não havendo ME's e EPP's nos respectivos 

itens, os mesmos serão redirecionados as demais licitantes. Já os itens: 02, 04 e 06 terá ampla 

participação. 

1.3 Em havendo a participação de apenas um tipo de Empresa, seja essa Empresa de Grande Porte - Ltda. ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP e/ou Microempresa - ME, fica, desde já, estabelecido que, para o item 
verossimilhantes entre si, esses serão unificados e passando a ser disputa única, por não mais haver a necessidade 
de cota principal e cota reservada, esclarecendo que o valor unitário ofertado no último lance para o respectivo 
item de ampla participação - cota principal, automaticamente, já será o valor para o item de cota reservada, tendo 
em vista, nesse caso de unificação de cotas, a impossibilidade de diferenciação entre preços/empresas, por haver 
uma única forma de participação, de acordo com os §2° e 3° do art. 8° do Decreto Federal n° 8.538/2015 e art. 
11 § § 2° e 3° do Decreto Municipal n°091/2023. 

1.4 Caso ocorra o previsto no item acima, a Empresa primeira colocada após a disputa de lances do item será a 
única a ofertar o lance para o item verossimilhante, quando da sua abertura e a fim de encerrar o mesmo, no exato 
valor do item, a fim de unificar o item e valor, tendo em vista a impossibilidade de junção da disputa no sistema 
do Pregão Eletrônico. 

1.5 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal. 

1.6 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. 

1.7 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 
Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 
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ITEM PRODUTO DESC CATMAT QUANT. V. UNIT V. TOTAL 
INTERVALOMINIMO 

DE LANCES 

01 Areia Branca M' 

Grupo: 9999 

Material: 

280969 

2300 itt 54,24 124.752,00 

1,08 

02 Areia Branca M' 

Grupo: 9999 

Material: 

280969 

6900 R$ 54,24 374.256,00 

1,08 

03 Brita n° O M' 

Grupo: 9999 

Material: 

602767 

2250 R$ 96,66 217.485,00 

1,93 

04 Brita n°0 M' 

Grupo: 9999 

Material: 

602767 

6750 R$ 96,66 

652.455,00 1,93 

05 Pôde Brita M' 

Grupo: 9999 

Material: 

470831 
3375 R$ 104,25 

351.843,75 
2,08 

06 Pó de Brita M3 

Grupo: 9999 

Material: 

470831 

10125 R$ 104,25 
1.055.531,25 

2,08 

2.776.323,00 

1.8 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar; 

1.9 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 
10.818, de 27 de setembro de 2021; 

	

1.10 	O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da celebração contratual, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

1.11 	O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que os bens são 
consumidos corriqueiramente pelo setor de merenda escola, repetindo-se a cada ano letivo, sendo 
a vigência plurianual mais vantajosa considerando OU o Estudo Técnico Preliminar. 

	

1.12 	O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á 
vigência da contratação. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

	

2.1 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

	

2.2 	O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 
detalhamento a seguir: 

1) 	ID PCA no PNCP: 13128798000101-0-000005/2024; 

II) Data de publicação no PNCP: 12/01/2024; 

III) Id do item no PCA: 2490; 2495; 10958; 10959; 10970; 10971; 
10972;10973;10974;10975; 10975; 10977;10983;10984;10986 
e 10988; 

IV) Classe/Grupo: 9999; 

V) Identificador da Futura Contratação: 983157-11/2024; 983157-
2/2024; 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1 Deverão ser observado os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Dos Critérios de Aceitabilidade do Objeto: 
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5.1 Os materiais deverão ser entregues em embalagem original de fábrica, acompanhados de Nota 
fiscal/Fatura, no prazo máximo de 10 (dez) dias, nas dependências indicada pela Secretaria dos 
Obras sobre a solicitação do Fiscal responsável pelo contrato; 

5.2 Os materiais serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

5.3 Observando-se indícios de irregularidades na qualidade ou no desempenho do produto recebido, 
a qualquer tempo e dentro do prazo de garantia, o órgão comunicará o fato ao representante da 
empresa, que deverá substituir no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
entrega, os materiais considerados insatisfatórios; 

5.4 Materiais excedentes ao quantitativo ou que não corresponderem às especificações deverão ser 
retirados no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação, sob pena de autorização 
tácita para a destinação que melhor convier à contratante, sem gerar direito de indenização à 
contratada. O atesto às notas fiscais se dará somente mediante o recebimento pleno dos itens 
previamente solicitados pelo órgão requerente; 

5.5 Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 
comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises 
técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado 
insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 
imediatamente, substituído; 

5.6 O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das 
empresas vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.10 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim; 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
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Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI): 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §10, e 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

Gestor do Contrato 
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6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, IV); 

	

6.10 	O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 

a 	11.246, de 2022, art. 21,11); 
ti! 	6.11 	O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 21,111); 

	

6.12 	O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

	

6.13 	O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21. X); 

	

6.14 	O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

• aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

	

6.15 	O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, rio todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 24h, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
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7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 a 5 dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 5 dias úteis; 

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais; 

. 	7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento; 

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo; 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

Liquidação 

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
70,  §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso I1 do art. 75 da Lei ri0  14.133, de 2021. 

7.10 	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

7.10.1 o prazo de validade; 
7.10.2 a data da emissão; 
7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4 o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5 o valor apagar; e 
7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11 	Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

e 
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7.12 	A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou ã documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 

	

7.13 	A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018); 

Ø 	
7.14 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante; 

	

7.15 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 

	

7.16 	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa; 

	

7.17 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de Pagamento 

	

7.18 	O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
n° 77, de 2022; 

	

7.19 	No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

Forma de Pagamento 

	

7.20 	O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado; 

	

7.21 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento; 

	

7.22 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
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7.23 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente; 

	

7.24 	O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

Cessão de Crédito 

0 	7.25 	É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, 
de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico; 

7.25.1 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n°53, de 8 de julho 
de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

	

7.26 	A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 
53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo; 

	

7.27 	Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme 
o art. 12 da Lei n°8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020; 

	

7.28 	O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 
Anexos). 

	

7.29 	A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1 	O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade de PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA-  SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO), 
com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item/lote. 

8.1.2. Justifica-se a adoção do modo de disputa, fechado e aberto, pois, em comparação com o modo 
"aberto", a grande vantagem do modo "fechado e aberto" será aliar o mecanismo de incentivo de 
esgotamento das estratégias de maximização dos lucros dos licitantes (correspondente a etapa aberta de 
disputa) com a otimização da fase de lances decorrente da aplicação de uma "faixa de corte" (culminando 
na restrição de abrangência do universo de competidores aptos à etapa aberta) e o incentivo ao início da 
etapa aberta com ofertas mais próximas das valores subjetivas de cada concorrente, tendo em visa que a 

e aplicação da "faixa de corte" estimularia melhores preços para que o licitante não corra o risco de não 
ser classificado para os lances. 

8.1.3. A adoção da sistemática do registro de preços, calca-se nas disposições arvoradas tanto nos Inc. 1 
e V do Art. 3°, do Decreto Federal N° 11.462/2023 quanto no Art. 82, da Lei Federal N° 14.133/2021. 
De modo sumário, pelas especificidades intrínsecas dos objetos almejados, vislumbra-se que o seu 
fornecimento se dará de forma parcelada, ao longo da vigência da ata vindouro, e que não há como 
prevê, precisamente, a data em que se farão necessários, haja vista estarem afetas a eventos 
supervenientes e alheios à vontade administrativa. 

8.1.4 Surge a necessidade pelo município de contratações frequentes, e a impossibilidade de definir 
previamente o quantitativo a ser demandado. As contratações de empresas objetivando Contratação de 
empresa especializada objetivando a aquisição e fornecimento parcelado de Matérias-Primas (Areia 
branca, brita n° "0" e pó de brita) para produção de Asfalto, bem como atender as necessidades do 
município, conforme especificação e quantidade constante no termo de referência, ANEXO 1 deste Edital 
e demais anexos, configura como contratações frequentes, vide que tais bens estão sujeitos a 
depreciações de uso contínuo, haja vista que a sua contratação estará sujeita à condições supervenientes, 

W
tais como intemperes climáticas, que possuem o condão de majorar a necessidade do serviço de 
reparação, bem como a expansão geográfica do município, que culminou no aumento gradativo de ruas 
e necessidades da usina de asfalto. 

Regime de Execução 

8.2 O regime de fornecimento será parcelado condicionado na emissão de ordem de fornecimento e 
ou instrumento equivalente. 

1 

Exigências da Habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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8.6 Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMIEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-c-negocios/pt-br/enipreendedor  ; 

8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal— SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.°  77, de 18 de março de 2020; 

8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

	

8.10 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplesou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

	

8.11 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 

	

8.12 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

	

8.13 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

8.14 	8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

	

8.15 	Provada regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

	

8.16 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

Praça Fausto Cardoso, 12— ItabaianalSE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10 

	 t 



U09120 

ESTADO DE SERGIPE 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

	

8.17 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

	

8.18 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

	

8.19 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

Ø 	
8.20 	8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

Qualificação Econômica - Financeira 

	

8.21 	 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 50,  inciso II, alínea "e", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 

	

8.22 	certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.23 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com características 
compatíveis com o objeto da licitação 

8.24 Licença Ambiental, emito pelo órgão competente, dajazida e/ou mineradora correspondente ao 
item arrematado; acaso a própria licitante, eventual vencedora, for a responsável pela mineração e/ou 
extração, apresentar o licenciamento em nome próprio, acaso possua fornecedor, apresentar o 
licenciamento em nome de seu fornecedor. (Inc. IV do art. 30, da Lei N° 8.666/93 c/c art. 55, da Lei 
N° 9.605/1998) 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.10 custo estimado total da contratação é de R$ 2.776.323,00 (Dois Milhões, Setecentos e Setenta e 
Seis Mil, Trezentos e Vinte e Três Reais) conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
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9.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e conclufdis após a ocorrência da anualidade; 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgadó(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

9.5 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

9.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s); 

9.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

9.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

9.9 O reajuste será realizado por apostilamento. 

10 DAS OBRIGAÇÕES 
> OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

	

10.1 	O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

	

10.2 	Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

	

10.3 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

	

10.4 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

	

10.5 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

	

10.6 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

	

10.7 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

	

10.8 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

	

10.9 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

	

10.10 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

	

10.11 	Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 

	

10.12 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

	

10.13 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.°  14.133, de 2021); 

	

10.14 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

	

10.15 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

	

10.16 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

	

10.17 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante. 

> OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE 

	

10.18 	São obrigações do Contratante: 
10.18.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
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10.1 8.2Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.1 8.3Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

10.18.4Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

10.18.5Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

10.1 8.6Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

10. 1 8.7Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
10.18.8Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.18. 9Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

	

10.18.10 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

11.1 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União; 

	

11.2 	Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, a classificação orçamentária será 
informada no ato da contratação; 

	

11.3 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilaniento. 

Itabaiana/SE, 	de 	 de 2024. 

Utott 1 , 

Jeovânio Oliveira da Trindade 

CPF/MF 058.639.695-04 
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